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PROJETO DE LEI Nº 024, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
repassar recursos financeiros à CDL 
para realização da 20ª Convenção 
CDL Lajeado, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos no valor de 

R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais), à Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Lajeado – CDL, entidade inscrita no CNPJ sob o nº 91.166.801/0001-87, 
para realização da 20ª Convenção CDL Lajeado, que será realizada no dia 23 de 
junho de 2022. 

 
Art. 2º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de 

Termo no qual constem as obrigações e deveres das partes. 
 
Art. 3° Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso 

a seguinte dotação orçamentária: 
 
12.01 – Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura 

23.691.0012.3023 – Incentivo Financeiros a Empresas e a Eventos Comerciais e 
Industriais 
3.3.50.41 - Contribuições (968) 
Recurso: 0001 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 024/2022 

             Expediente: 30835/2021 
 
 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos o anexo Projeto de Lei que autoriza o Município a realizar 
repasse de auxílio financeiro no valor de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e 
quinhentos reais) à Câmara de Dirigentes Lojistas de Lajeado – CDL, para 
realização da 20ª Convenção CDL Lajeado. 

O recurso a ser repassado para a entidade será utilizado para custear 
parte das despesas relativas à organização do evento, que estão estimadas em R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

A CDL projeta reunir um público de 700 pessoas entre empresários, 
profissionais, colaboradores e empreendedores dos setores de comércio, serviços e 
indústria. A Convenção CDL é um evento de capacitação e integração, por isso, 
estão incluídas na programação palestras com experts da área, a fim de difundir 
relevantes conhecimentos  entre os participantes do evento. 

Além disso, importa mencionar que o requerimento da CDL foi submetido 
à análise do Conselho de Desenvolvimento Municipal - CONDEM, que aprovou o 
repasse de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) à entidade, para 
a realização do evento. 

Assim, diante dos argumentos acima expostos, solicitamos a aprovação 
do projeto de lei, a fim de que o Município possa realizar o repasse financeiro à CDL. 

 
LAJEADO, 10 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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